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PREGÃo eternôHrco No o16t2o2z

PRocESso trcrrlrónro No o2st2o22

CONTRATO 33812022, QUE ENTRE S'
CELEBRAITI O NUNTLNO DE CHÁ GRANDE E A
ÉMPRESA VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
EIRELI IÚE, PÁRA OS FITVS QUE SE ESPECIFICA.

Ao 1' (pÍimeiro) dia do mês de novembro de 2022, de um lado o MUNICíPIO OE CHÃ GFTANDE com
sede e foro em Pemambuco, localizada à Avenida São Jose, no'10'1, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J./MF sob o no 11.049.80610001-90, neste ato repÍes€ntado pelo Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joêl Gome3 da Silva, brasileira, divorciado, ProÍessor e
Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n' 5.322.402 SSPIPE, CPF no 027.009.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Femandos de Carvalho, bÍasileirâ, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 3.58'1.'163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, no uso da atÍabuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empÍesa Viva Dbtribuidora de Produtos EIRELI
ME, CNPJ no 20.008.83í/0001-í 7, com sede à Avenidâ A, S/N'- Galpáo A - Dom Heldeí Câmara -
Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, representada por seu Representante Legal, Sr. Silvandro Diego de
Albuqueíque Ferreira, portador da Carteira Nacional de habilitaçáo N" 04489071,143, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N' 071.955.62441 , doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celêbraÇáo é decorrente Processo
Licitatório no 02512022 - Prcgão Eletrônico n" 01612022 - AE de Registso de Preços n" 05012022 -

doravante denominado PROCESSO ê que se regerá pela Lei FedeÍal no 8.666 de 21 de junho de 1993,
e modificaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contÍato;
pelo estabelecido no Edatal e seus ânexos, pelos preceitos dê direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇôes de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO - Fornecimento parcelado de Íúaterial de Construção,
Hídrossanitário, Elátsico, FerÍamonta3, Proteção, Fenegens, Postês, tladeira e Esquadrias,
destinado às diversas Secretarias do Munrcípio de Chá GÍande e demais Órgâos Participantes,
conÍorme especiÍicâçÕes e quanlidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcriÉo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá seÍ objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FIi{ALIDADE - O ob.ieto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria de UÍbanismo do Município de Chã GÍande.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presenle Contrato vigorará até 3í de dezêmbro dê 2022,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaÉo pertinente.

CúUSULA QUÂRTA - OO VALOR E CONDICÔES DE PAGAUENTO - Atribui-se a esse Contrato o
valor de R$ 39.826,68 (Trinta e nove mil, oitocentos e vintê ê seis reais ê sessentâ e oito
centavos) Íeferente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo
mencionado na Cláusula Terceira, coníormê detâlhamênto a sêguir:

ITEM - EXCLUSIVO PAR.A I/IICROE PRESAS E ET'PRESAS DE PEQUET{O PORÍE {ertigo /ia, lfl d. L.i í 2312006).

ÂRCA UI{D.ITEM DEscRsÂo QUAiIÍ Uniúrio Totâl
02 Alamê Recozdo 18 Gêrdau KG 60 23.32 1 399 20
03 Arame Llso 10 G€rdau KG 4A 25,37 1014.80
27 EslÍibo feno 5 0 - 17x17cÍn - Câixa com 200 und Gêrdau Caixa 08 259 92 2 079,36

Malha para Lats - 2ox20cÍn - 4 2mm GeÍdau 15 71.M 1 065 60
30 Gesso KG 1oo ll 1n.oo
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33 Laiê Píé-rnolóâdâ(inclusivê n€Ívurâ) MDG M2 15 84 91 1273.65
42 Tempâ ciÍculaÍ de concrêto píá-moldâdo 60cín MDG Unrdade 05 69 31 346.55
17 Cânaleta de concÍato pÍêmoldedo SOcm MDG 15 52.80 792.00
6l Fata crepê uso qeral '16 mm x 50m 20 3A2 76 40
62 Folhe de lixe pârâ fêÍo Nodon Unrclac,6 40 3.65 146 00
73 Zarcofurolc/ 3 6 ml lquin€ Gá ão 15 111,93 1 678 95

tÍE DEscRçÂo TARCA UNO. QUAllT, Unitirio Tolal
Lixa disco paÍa madeira Undãde 01 13l 1,31

266 TÍena de bolso âço amaíêla 5m x 26 mm Undadê 02 11,01 22,O2
Tr€na d€ bolso aço amar6la 10m x 26 mm Undade 01 50.17 50.17

TotalITElú oEscRrÇÃo ÍÚARCA U}TD. OUAI{T Unitâ.io
69 0074 Ad€6ivo plá§üco p. tubo PVC 75q Polytub6s Undade 10 6 90

02 986.78 1973,5690 Câxe cl'áquâ 2000 I fibrâ
10 33 64 336 40Cexa cle dêscárga plástca

Un'dâde 20 69 75 1395,0095 Cano Esqolo 50 mm com 6 m primário
Undade 20 224 71 4 494 20100 Chicotê comuín 30 qn

188 Té dê r€ducáo êso 200-150 mm 03 363,89 1 09t 67
170 Íê de Íê<,ucão êsq 100-75 mm Tlgre lJnÉâde u 13.70 54.80
172 Tê de reduçâo esq 7S50 mm Tiqre LJnidacle 05 16,17 80,85

42.q173 Tâ d€ Íêduçáo êsq. 5G4O mm Tiqre Unda<Íe 05 858
Unidadê o5 2.15 10.75171 Luve dê rêduçáo sd. 2520 mm T'gre

Tlqre r0 3.00 30.00175 Luvã de rêduçáo sd. 32-25 mm

Velore3 (Rll
itaRcÂ UNO, QI'ANT. Uniúrio TolâllTEl,l oEscRçÃo

209 Curvâ 90" 1" 05 684 u,20
210 Cuíva 90'1/2" Undade 05 173 8.65
211 CuÍva 90' 3/4 Undede 05 6,94 34,70
212 Dsluntoí 10O tnfturco Undadê 01 69 90 69.90

210 96211 DÉunto 40 tníásrco Pial Unúade 03 70,32
67 1 5217 Disiúntoí monofásaco 1 GA Undade 05 13 43

Pral Unrdade 05 13.43 67,15218 Diquntor monofásrco 1 íA
Prâl undade 05 T3 43 67 1521§ OBuntor oonoíásico 2GA

220 DrEluntoÍ monoftlsico 3GA 05 13 43 67 15
221 Dguntor monofásico,lGA Undade 05 13 43 67 15
222 Disiunto. monofásico 5GA Undade a2 17,33 34,66
224 Fita lsolante 20m Undadê 2A 6.77 135 40

Unidadê226 GÉío Mecho 2 pinos llumr 05 3,47 17,35
?28 lntêí rptor I Estágio llumi Undacle 05 8.65 43.25

llumi Undade 8.72 43.60230 lntêíu9lor 2 e6tágio 05
lJndede 05 472 43.60232 lnteÍupioÍ 3 6tágio llumi

233 llumi Untdâde 05 7 53 37.65
211 Luva el€lÍoduto 1 Trq.e Undade 05 281 14 05
214 TamDaceaa2x4 TramoÍrtina 10 4,28 42,80
250 El€trodulo Ríoido 1/2' 3m TrErê Unldâde 10 10 84 104.40

Valore! {Rt)
ÍotalITEM oEscRçÀo t,ARCA ut{o. OUÂNT

Unitário
312 Buche de fixeção 6 8emfrxa Caúa 2A 0,13 260
313 Eucha d€ frxaÉo 7 Bemnxa Carxa 20 o17 340
314 Buchá d€ fixâÇáo 8 8€mfixe Cârxâ 20 o.23 4.60
315 Cadêâdo no 20 Stam Unidadê 05 19 16 95,80

Oobradiça de cruz Silvana Unrdade 05 780 39,00

Vâlores (Ra)
ITEM DEscRrÇÃo MARCA UND QUÀNT UnitáÍio Total
294 Cãoâcete dê sêourence comoleto UnÉáde 10 19 s0 199.00
295 Capacete paÍa eleúicista pâdíào C€lpe 01 20.a0 20.80
296 Cinia de sequranca Dâdrâo Celo€ Undade 01 136,02 136 02
298 Undedê 05 4.O2 20.10
299 05 11,34 56 70
300 Luva látêx Ka rpso 10 866 86 60

ITEM - ÍCOTA RESERVADA 25% íVINTE E CINCO POR CEI{TO»
MATERIAL CONSTRUCAO

ValoÍc! {Rt)
ITEM DEscRrçÃo l'TARCA uo. OUAI{T-

Unilário Total
363 Tâbuâs cb const.20 cÍn lae. E 2cín d6 6sp M 15 8.31 124 65
364 Íábuas dê const 15 cÍn laro E 2cín d€ 6sD M 10 5 a2 5A 20
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rÍEi, oEscRçÃo MARCA UXD, OUANÍ, V.loros (Rt)
UniÉÍio Íotâl

405 Pêdrá Ráchào MDG M3 20 77 98 1 559 60
4í0 Tubo clê concrêto eímâdo 1 00m MDG Undade 333,17 I329 25

ITEiI DEScRTÇÁo MARCA uito. OUANT
V.loí* (R3)

Unitário Íotal
,ltl I Ceno de PVC aoldável í) mm c 6Ín Unidade 2A 115.47
a2O I Cano cle PVC solclável 75 mm c 6m Fodev Unidade 20 242 51 4 850,20

40

Parágrafo Primêiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária, em até 30 (trinta) diâs consecutivos, a contar do recebimento
definitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes iniciais de habilitação e caso não ha.ia fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os
produtos êfetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de
Finançâs do Município de Chã Grande/PE, Localazada na Avenada São José, n' 101, Centro, Chá
Grande/PE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado dê Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Cêrtidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
contratada.

ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota íscal
devidemente preenchida e indicaÉo do banco, agência e conta bancária da empresa que [ecebeÍá o
valor do objeto.

Parágrafo Sêxto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipedo.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adiudicatárie enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo. Esse fato não será gerador de direito a reaiustamento de preços ou à
atualizaÉo monetária.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correÉo e nesse €so o prazo
previsto no parágraÍo primeiro seÍá interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será
iniciada a partir da rêspectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraráo direito a
qualquer atualizaçâo.

tÍÉfl oEacRçÃo t/taRcÂ ullo. Uniúrio Tot l

123 Canu 1" M1 15 67 58 1.013.70

ParágraÍo Dácimo - A ad.iudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos d
írete. embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam elês sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscai
co iais ou de qualquer outra natureza resullantes da execuçáo do cont

QUA?{T,
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cúUSULAoUlNTA-@.ocorrendoatrasonopagamento,edesde
que para tanto, a contratada nâo tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCA,/IBGE ocorrida entre a data Íinal
prevista paía o pagamento e a data de sua efetiva ÍealizaÉo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reaiuste ou correÉo monetária ao valor
do Contrato.

PaÍágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Conlrato, mediante a
superveniência de Íato imprevisível nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocâÉo da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente
comprovada através de documento(s).

cúusuLA sETtmA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos
deveráo ser entregues ne Secreteria Municipal de lníraestrutura, situado na Rua Tiago Barbosa, S/No -
Augusto David - Chã Grande - PE, ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos
entregues, e a veriÍicaçáo se estão de acordo com as característices e quantitativos dêscritos na
Ordem deFornecimento.

ParágraÍo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias corridos, e do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Urbanismo do Municipio de Chã
Grande, no horário d6 07h00min as í3h00min.

ParágraÍo Segundo: Os produtos serão recebidos deínitivamente após a verificaçáo da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente ac€itaÉo, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: O prazo de valadade dos produtos, não poderá ser inÍerior a 12 (doze) meses
contados a paÍtir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento
emitida pela Secretaria de Urbanismo do Município de Chá Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrâo por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Município de Châ Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍlnitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos pÍeluízos resultantes da inconeta exêcuçeo do contrato.

Parágrafo Sexto: A ContÍatada flcará obrigada a trocar o produto que vier a ser Íecusado por náo
atender à especificação do Anexo II/Oídem de Fornecimento, sem que isto acarÍete qualquer ônus à
administração ou importe na relevância das sançÕes previstas na legislaçáo vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de ate 48 (quarenta ê oito) horas contâdas em dias úteis, a
contar da notiricação à contretada, às suâs custes, aem prejuízo da aplicação das penalidades.

ParágraÍo Sátimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de
responsabilidade do Íornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregulaÍidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Josó HenÍique da Silva, Matrícula 346923, Secretário
Municipal de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Hegi Lucas Gomes
Barbosa, Matrícula 375049, Diretor de Obras, como FISCAL DO CONTRATO, responsávêl pelo
acompanhamento e ÍiscalizaÉo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução e determinaçáo, tudo o que for necessário à regularizaÉo de
falhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconkatação depende de autorização p
da Contratantê, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualiÍi
tecnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuÉo do objeto.

caçáo
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ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaÉo do Municipio de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais corÍespondentes ao objeto da subcontrataÉo.

CúUSULA NONA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execução obieto contratual em estreita observância da legislação vigente para
contrataçÕes públicas, as especiÍicaçóes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obÍigaçÕes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelêcidos no Termo de Referência e na
proposte, com indicaÉes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçÕes da Lei das LicitaçÕes ê Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) ManteÊse, duranle toda a vigência e execuçâo do contrato, em competibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, com as condiçÕes de habilitaÉo e queliÍicaÉo exigidas no Termo de
Referéncia;
c) Atender ao chamado e/ou à coneÉo do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Nâo realizaÉo dentro do prazo, a Contratada estaÍá sujeita à multa êstabelêcida
noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supÍessôes do
fornecimento ora contÍatado, que porventuÍa se Íizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos
objetos, qualquêr que se.ia sua causa;
fl Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do ob.ieto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrenles de uma eventual substituiçâo do objeto, em caso
de reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega ê a
quaisquer ocorrências Íelacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo lal responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contrâtante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçÕes
sociais pÍevislos na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria,. vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o
MUNICIPIO:
k) ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contrataÉo;
l) ResponsabilizaÍ-se pelo Transporte do produto obieto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativâs ao transporte do produto obleto do presênte
termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade fisica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimênto de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou
regulamento, por sua parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiflcâçÕes gerais, que oÍiginou esta contÍataçâo e de
sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou flrma para contato e
intermediação iunto à contratante.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE - São obrigaÉes do Município
Chã Grande:

a) Receber o obieto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato'
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b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de
ReÍerência e da proposta para fins de aceitaÉo e recebimento definitivo;
c) ComunicaÍ à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularadades veriÍicadas
no obieto fornecido para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de seÍvidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no
prazo e Íorma estabelecidos neste Contrato;
R Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçÕes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM ÍUNdAMENIO NO ATt. 7' dA LEi FCdCTAI

n.o 10.52012002, Íicerá impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (tÍinta por cento), do valor estimado
para ARP ê demais cominaÇôes legais, nos seguantes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Enseiar o retardamento da execução do objeto;
cl Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de RegistÍo de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
ê) Comportar-se de modo inídôneo;
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entÍegar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraÉo falsa.

Parágrâfo Primêiro - Para condutas desc tas nas alineas "a', "d', "e', "f, "g'; "n" e'i', será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

PaÉgraÍo Segundo - O Íetardamento da execuÉo previsto na alínêa.b', estaÍá conÍigurado quando a
ContÍatada:

a) Deaxar de inaciar, sem causa justificada, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimentoi

b) Deixar de Íealizat, sem causa justiflcada, as obrigaçÕes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

ParágraÍo Têrcêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de Êalha na execuçáo do
contrato, de que trata a alínea 'c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuÉo do contrato prevista no subilem "c'estará configurada quando
a Contratada se enquadraÍ em pelo menos uma das situaçõês previstas na tâbele 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de inÍraçÕês conÍorme a tabela 'l a seguir, e alcançâr o
total de 20 (vinte) pontos, cumuletivamênte.

TABELA 1

Grau de lnÍracão Pontos da lnÍÍeção
2

2 3

3 4
4 5
5

6 10

À

1
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PaÉgraÍo Quinto - O compoítamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágalo
único, da Lei no 8.666/'1993.

ParágraÍo Ssxto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a AdministraÇão aplicaÍá multas
conforme a graduaçáo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
ob a

4,00/0 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento dâ
obri

TABELA 3

Grau Correspondência

I 0,20lo sobre o valor da ordem de fomecimento a que Se refere o descumprimento da
obrigaÇão.

2

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obrigaÇâo.

4
'l ,6% sobre o valoÍ de ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqacáo.

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇáo.

6

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executaí fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiÉo
complementaÍ.

2 Por Ocorrência

2
ForneceÍ inÍormaçâo pérÍida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inÍerior. ?

J
Suspender ou inteÍromper, selvo moüvo de forçâ meioÍ ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

ô
Por dia e por
tarefa desiqnada

4
UtilizaÍ as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimenlo determinado pela
FiscalizaÇáo, sem motivo iustiÍicado.

Por Ocorrência

6
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar ou que cÍruse
dano físico, lesâo corporal ou consequências letais. 6 Por OcoÍência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamenlos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizaÇáo prévia.

1
Por item e por
ocorrência

I 1
porPor item e

ocorrência

ô Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

1 Por Ocorrência

10 1 Por Ocorrência

11

Cumprir determinaçáo da Fiscalizaçâo para controle de acesso
de seus funcionários.
Cumprir determinaçâo formal ou instruÉo complementar da
FiscalazaÇão.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notiÍicada pela unidade fiscalizadora.

porPoÍ item e
ocorrência

Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

Por dia

Parágrafo Sótimo - A sançâo de multa poderá ser aplicada à Contratad juntamente com a
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula

Ut^. rl$.
chã

Por Ocorrência

ManteÍ a documentaçáo de habilitação atualizada,

13 1
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ParágraÍo Oitavo - As infraçÕes serâo considêradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÉo, cabendo a
aplicaÇào em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÉo de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estedual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017 .

ParágÍafo Dócimo - A critério da eutoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parâgtaio Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contÍatado será notificado para Íecolher a ampoÍtância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicâÉo oficial.

Parágrafo Décimo Sêgundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Pârágrafo Dócimo Têrcoiro - A AdministraÉo poderá, em situações excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da clnclusão do procedimento
administrativo.

cúusuLA DÉclÍliA SEGUNDA - DA REsclsÃo - A inexecuÉo total ou parcial do pÍesente
Contrato enseiará a sua rescisâo, com as consequências contratuais e âs previstas em lei ou
regulamento.

ParágraÍo Primeiro - lnâdimplemonto imputável à contratada - O contratante poderá resc,ndir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sêm que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sem prejuízo das pênalidades
pertinentes em processo administretivo regular.

Parágrafo Sêgundo - O presente Contrato poderá ser rescindado consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Têrceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmênte, por acoÍdo entre âs
partes; reduzida a teÍmo no processo de licitaÉo, desde que haia conveniência para a Administração.
Artlgo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este ContÍato podeÍá ser rescindido judicialmente nos teÍmos da legislação
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundâmento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prêjuízos regularmente
comprovados que houveÍ sofrido. Artigo 79 parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e
Íundamêntada. Artigo 79 parágÍafo 1o da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉcliiA TERcEIRA - oAs DESPESAS oo coNTRATo - const[uiÍá encargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decoÍrentes da execução do objeto deste
Contrato.

Perágraío Único; Serâo da contratada todas as despêsas deconentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da execuÉo do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA oÉctirA eUARTA - Dos REcuRsos oRcAtuENTÁRtos - As despesas deconenres
deste Conlrato correíão por mnta dos recursos a seguir especificados:

PRoGRAMA DE ELEMENTo DE VALoR A EMPENHAR
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TR-ABALHo DESPESA PoR DoTAÇÂo
6000
12000

6001
12001

15.122.1501 .2.853
15.122.1504.2.856

(803) 3.3.90 30 00
(974) 3.3.90.30.00

RS 29.225,18
R$ 10.601 ,50

cúusut-l DÉclirA eutNTA - DA RESPoNSAB|L|DADE ctvtL - A contrarada responderá poÍ
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçôes contratuais ou
legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o
acompanhemento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusut-l DÉclMA sExTA - Dos AcRESctMos E suPREssÓEs - A quantidade iniciatmente
contratada podeÍá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no paÍágrafo pÍimeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

cúuSuua DÉclMA sÉrtua - DAs ALTERACÔES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do obieto deste Contrato seÍáo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Adiúvo.

CúUSULA DÉclirA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
GravatíPE, excluÍdo qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatÍo vias de igual teor, e para um
só efeito legal, na presença das testemunhas que também

,;n*fr-â4á/
cprnltF to dzz.o og-26+'t2

Ord€nador de Despesa
Sêcretário de Educação, Esportea, Cultura,

Turismo s Juvêntuds

CPF F No 649.468.
Ordenador de Despesa
Secretário de Governo

:]o LsgÁ a\- (o

(

1I"--+- \-"- .* f-.-
Silvandro Diego df AlbuquêÍque Ferreire

VIVA DISTRIBUIDOEÃ DE PRODUTOS EIRELI ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

&
NOME
CPF pb3 159r+9u '51
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